
Ofício n.º 0167/2014/GAB-JCN
Cuiabá, 10 de fevereiro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Djalma Sabo Mendes Júnior
Defensor Público Geral do Estado
Cuiabá – MT

Excelentíssimo Senhor,

Por  determinação  do  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  José 
Carlos Novelli,  encaminho a Vossa Excelência cópia do processo no 12.987-9/2013 
TCE-MT, que trata da representação de natureza externa formalizada neste Tribunal 
em razão da paralisação da construção do prédio da Defensoria Pública de Primavera 
do Leste, a fim de que se manifeste quanto aos apontamentos detectados, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, devendo consignar em sua resposta o número do 
citado processo. (documento anexo)

Alerto que o não cumprimento implicará em pena de revelia,  nos 
termos do art. 140, parágrafo 1º Regimento Interno do TCE/MT, c/c o parágrafo único 
do art. 6º, da Lei Complementar nº 269/2007.

Ressalto que os documentos deverão ser encaminhados ao setor 
de protocolo  (via  malote  digital),  cujo  prazo se  contará  a  partir  da  leitura  desta 
notificação. Ainda, nos termos do art. 9º, parágrafo único, da Resolução Normativa nº 
16/2012-TP, que instituiu o sistema Malote Digital, decorrido o prazo de cinco dias sem 
a leitura da comunicação oficial, ficará certificado seu recebimento.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Regina Célia Bená Medeiros

Chefe de Gabinete de Conselheiro 
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